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ILUSTRE SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÃO DE MATERIAIS E SERVIÇOS – CPLMS 
 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 280/2020/ALFA/SUPEL/RO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 0037.285855/2019-00,  
 

 

FOCAL ID TECNOLOGIA, sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ 
n.º 36.654.575/0001-75, com endereço na AV FAGUNDES FILHO, 252 cj 101, 
bairro VILA MONTE ALEGRE, na cidade de São Paulo/SP, neste ato representada 
pela, ELAINE OLIVEIRA DOS SANTOS, brasileiro, portador do RG n.º 24.858.261 
SSP/SP e do CPF n.º 216.437.448-79, vem respeitosamente à presença de Vossa 
Senhoria, com fundamento no artigo 41, §§ 1º e 2º, da Lei Federal n.º 
8.666/1993 e no lote 07 - 31 CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS (CATEGORIZAÇÃO DE 

FIREWALL), do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 280/2020/ALFA/SUPEL/RO, 
no prazo legal, apresentar 

 

 

QUESTIONAMENTO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

pelos motivos de fato e razões de direito abaixo expostas. 
 
 

A respeito de disco e Suporte a Diffie-Hellman 
 

 
Pergunta: Visando a maior competitividade entre os fornecedores de Firewall, o fornecedor 
que oferecer armazenamento CFAST no mínimo de 240GB, que é tão rápida quanto um SSD, 
para atender os requisitos 32.12, 31.18, 31.29 e 31.35, será aceito? 
 
 
Pergunta: O requisito 33.14 aponta um claro direcionamento de fabricante. Dito isto e para 
evitar que o processo seja passível de impugnação por direcionamentos, o fornecedor que 
atender no mínimo a Criptografia descrita na RFC 3526, será aceita no processo? 
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REQUERIMENTOS. 
 

Em face do exposto, requer seja o presente PEDIDO DE ESCLARECIMENTO analisado, 
com efeito de esclarecer os pontos mencionados acima, no intuito de possibilitar a 
elaboração de proposta que atenda a demanda real do órgão, com preços condizentes 
ao objeto licitado. 
 
 
Caso o presente Pedido de Esclarecimento resulte em alteração do Edital, requer 
desde já a suspensão da Sessão de Abertura da presente licitação, marcada para o dia 
27/07/2020, às 09h00 (horário de Brasília/DF), até os devidos esclarecimentos, sob 
pena de violação dos princípios da isonomia, imparcialidade, impessoalidade e violação 
de dispositivos legais. 
 
 

Termos em que, 
Pede e Espera Deferimento. 
 
 
 
 

São Paulo, 22 de Julho de 2020. 
 


